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Forma de Condução/Organização da Disciplina e das Avaliações 
As aulas expositivas serão conduzidas presencialmente utilizando os recursos audiovisuais 
disponíveis na sala. Os tópicos serão abordados de acordo com o calendário da disciplina. A 
avaliação da disciplina será feita através de duas provas: uma presencial (P1) e outra a ser 
realizada em casa (P2) em um período de 24 h, com o uso do software EXCEL. Ainda serão 
realizadas duas atividades orientadas (AO1, e AO2) em sala de aula. Essas atividades serão  
realizadas em grupo, visando contribuir para o desenvolvimento de soft skills. Instruções para o 
uso de planilhas no EXCEL serão gravadas e disponibilizadas aos alunos  na área da disciplina no 
ambiente Classroom. 

 

Prazos de Entrega das Atividades e dos Resultados das Avaliações 
A prova P1 será aplicada no dia 24/04 em sala de aula e a prova P2 será disponibilizada no 
ambiente Classroom no dia 26/06. A prova P2 deverá ser devolvida pelos alunos no ambiente 
Classroom em um prazo de 24 h. Os resultados das avaliações serão disponibilizadas no máximo 
uma semana após a realização da prova. As atividades orientadas serão realizadas em grupo 
(integrantes a serem definidos pelo docente no dia da atividade) em sala de aula e os resultados 
serão discutidos em sala de aula no dia da atividade ou na aula subsequente. 

 

Critérios de Avaliação e Aprovação 
 

A nota da disciplina (ND) será calculada pela seguinte expressão:  
 
ND= 0,5*P1+ 0,3*P2 + 0,1*AO1 + 0,1*AO2 
 
Onde, P= prova e AO= atividade orientada 

Se ND for ≥ a 5,0 e frequência ≥ 75%, o aluno estará aprovado na disciplina.  

Caso o aluno obtenha ND < 5,0 e ND ≥ a 2,5, e frequência ≥ 75%, o aluno deverá fazer o exame 
final. Após o exame, a nota final (NF) será ́calculada por: NF = (NE+ND)/2, onde NE é a nota do 
exame. Se NF ≥ a 5,0, o aluno estará ́aprovado na disciplina; caso contrário será reprovado.  
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Se ND < 2,5 e ou frequência <75%, o aluno estará automaticamente reprovado na disciplina sem 
direito a fazer o exame final. 

 

Forma de Atendimento Extra-Classe 
Atendimento extra-classe para elucidação de dúvidas poderá ser feito mediante demanda e pré-
agendamento diretamente com o docente. 

 

Calendário 
Data Atividade 

06/03 Introdução e tipos de erros em dados experimentais 

13/03 Erros sistemáticos e erros aleatórios 

20/03 Tratamento estatístico de erros aleatórios e uso de planilhas do 
Excel  

27/03 Ferramentas estatísticas para o teste de hipótese, teste t de 
Student e teste de Snedecor. Uso das ferramentas do Excel  

03/04 Uso das ferramentas do Excel- planilhas eletrônicas (aula gravada 
e disponibilizada no Classroom) - Exercícios  

10/04 AO1 

17/04 Amostragem 

24/04 Prova 1 

01/05 Não haverá aula 

08/05 ANOVA 

15/05 Padronização e calibração 

22/05 Uso das ferramentas do Excel- planilhas eletrônicas (aula gravada 
e disponibilizada no Classroom) - Exercícios  

29/05 Figuras de mérito de métodos analíticos – validação de métodos 

05/06 Planejamento experimental 

12/06 Análise por componentes principais e calibração multivariada 

19/06 AO2 

26/06 Prova 2 

10/07 Exame 
 

Outras informações relevantes 
(1) Art. 56 do Regimento Geral de Graduação: São condições para aprovação: II - nas 
disciplinas em que nota e frequência são adotadas como forma de avaliação – obter nota final 
igual ou superior a 5,0 (cinco vírgula zero) e a frequência mínima estabelecida para a disciplina 
no Catálogo dos Cursos de Graduação; a frequência mínima de 75%. 
(2) Sobre o Abono de Faltas: os critérios do Abono de Faltas são definidos pelo artigo 72, do 
Regimento Geral de Graduação. 
(3) De acordo com a Deliberação CG 2022/01 sobre PROVA SUBSTITUTIVA EM CASO DE 
FALTA JUSTIFICADA POR COVID-19, a CG estabelece que o exame final poderá substituir a 
avaliação no dia de faltas abonadas pelo inciso V do artigo 72, exceto se o(a) estudante 
comprovar que a ausência foi motivada por suspeita ou contágio por COVID-19. Nessas 
situações – suspeita ou contágio comprovado por COVID-19 – o(a) estudante terá direito a 
reposição da atividade avaliativa, desde que componha sua média final, em data a ser 
combinada com o docente responsável, não podendo a prova de exame final ser utilizada 
para fins de substituição. 



(4) Quaisquer alterações no PDE, propostas pelo(a) Docente ou Discentes, no transcorrer do 
semestre, só poderão ser realizadas mediante a concordância do(a) Docente e Discentes, e 
autorização da Comissão de Graduação. 
(4) Quaisquer alterações no PDE, propostas pelo(a) Docente ou Discentes, no transcorrer do 
semestre, só poderão ser realizadas mediante a concordância do(a) Docente e Discentes, e 
autorização da Comissão de Graduação. 
 

 

SEGUEM A EMENTA, PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA 

 

 

 



 


